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LEI MUNICIPAL Nº 5.539, de 12 de julho de 2021.

Dispõe sobre afixação, no sistema de
transporte coletivo de passageiros, de placa ou
cartaz com mensagem alusiva ao crime de
importunação sexual, na forma que especifica,
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Presidente da Câmara, no
exercício da competência que me é atribuída pelo artigo 22, inciso IV, c/c o artigo 40, 8
6º da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Devem ser afixados, no sistema de transporte coletivo de passageiros
do municipio de Tatui, placa ou cartaz com a seguinte mensagem alusiva ao crime de
importunação sexual:

"IMPORTUNAÇÃO SEXUAL É CRIME - PRATICAR ATO LIBIDINOSO
CONTRA ALGUÉM (SEM QUE A PESSOA CONCORDE) DÁ CADEIA COM
PENA DEUM A CINCOANOS. DENUNCIEPELO 190"

Parágrafo único. A placa ou o cartaz, a que se refere o caput, deve ser
afixado em local visível e de fácil localização nos seguintes locais:

I em áreas de circulação de passageiros e nos terminais;
IX nos guichês é balcões de comercializaçãodos bilhetes de Ligusporte coletivo;
III - no interior dos veículos de transporte coletivo (ôuibus).

Art. 2º O descumprimento desta lei acarretará multa de R$ 500,00
(quinhentos reais), dobrada no caso de reincidência e reajustável anualmente pelo índice
utilizado pelo município.

Art. 3º Os veículos do transporte coletivo municipal, os guichês e balcões de
comercialização de bilhetes do transporte coletivo e os Lerminais terão 30 (trinta) dias
para adaptação e adequação às determinações desta lei, a contar da data de sua
publicação.

Art. 4º As despesas comi à execução da presente Lei cornerão por conta de
verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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